
 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PARTE ESPECÍFICA 
 

1. 
OBJETO DO 

CERTAME: 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS 

E PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. 
DA CONDUÇÃO 

DO CERTAME 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR 

DESIGNADO, DENOMINADA PREGOEIRA, MEDIANTE A 

INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU 

TRANSFERIDOS DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 

HTTPS://WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/. O SERVIDOR TERÁ, 

DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O 

PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS 

IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A 

SESSÃO PÚBLICA NA INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE 

DA PROPOSTA COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE 

EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR 

OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE 

QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO 

CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E 

ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPOR A 

HOMOLOGAÇÃO. 

3. 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

4. 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

5. 
VALOR GLOBAL 

ESTIMADO: 

R$ 2.662.949,67 (dois milhões e seiscentos e sessenta e dois mil e 

novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos). 

6. 

DATA E HORA 

LIMITE PARA 

ESCLARECIMENT

O E 

IMPUGNAÇÃO: 

13H:30M DO DIA 05/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
AS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS DEVERÁO SER ENVIADOS 

EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA: WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR 

7. 

DATA DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

10H:00M DO DIA 08/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

8. LOCAL: https://www.comprasbatalha.com.br/ 

9. 
MODO DE 

DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

http://www.comprasbatalha.com.br/
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10. 
LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: 

1. LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

2. DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

3. DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013, 

4. DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012 

5. LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/06 E 147/2014 

6. DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 

7. Decreto Municipal nº 054, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

8. SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993 

9. AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

11. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, 

NÃO SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA 

DE SUA APRESENTAÇÃO 

12. 
DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E 

PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS 

QUE CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13. 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

ESPECIFICA 

13.1. Comprovação através de atestado de capacidade técnica-operacional 

emitido em nome da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

acompanhado da certidão de acervo técnico (CAT) emitida em nome do profissional 

vinculado ao atestado. 

13.1.1. O Atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

13.2. Certidão de Registro Regular expedida pelo Conselho de Engenharia e 

Agronomia (CREA), contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) 

técnico(s) da empresa e a atividade relacionada com o objeto. Deverá ser 

apresentada também Certidão de Registro de Pessoa Física (Responsável Técnico). 

13.3. Para fins de comprovação de Capacitação Técnico-Profissional, a empresa 

licitante deverá apresentar comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove através 

de certidões ou atestados ter executado serviço de características semelhantes ao 

licitado. 

13.3.1. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo Responsável 

Técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

13.3.2. A empresa licitante poderá apresentar tantos atestados quanto julgar 

necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro 

permanente, e que comprovem o seu vínculo empregatício com a empresa. 

13.3.3. O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar 

e quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua 

veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

13.4. Comprovação do vínculo do(s) profissional(is), pertencente ao quadro 

permanente da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal 

de sua disponibilidade ou através da apresentação de um dos documentos a seguir: 

a) Empregado: cópia do livro de registro de empregado registrado na 

delegacia regional do trabalho - DRT ou cópia da carteira de 

trabalho e previdência social – CTPS anotada ou ainda, contrato de 

prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;  

b) Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente;  

c) Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual 

ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
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d) Profissional autônomo: cópia do contrato de prestação de serviços, 

devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 

15. 
DISPONIBILIZAÇ

ÃO DO EDITAL 

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/, E TAMBÉM 

PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES 

COM A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO NA PRAÇA DA 

MATRIZ, Nº 141, CENTRO, BATALHA-PI, NOS DIAS ÚTEIS, NO 

HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 13:00, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO 

QUAL OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS 

INTERESSADOS. 

 

Batalha (PI), 22 de fevereiro de 2024 

 

 

 

Thays Cristina Lima da Silva 

Pregoeira Municipal 

 

http://www.comprasbatalha.com.br/
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PARTE GERAL 

 

 DO CREDENCIAMENTO. 

 

1.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE 

BATALHA que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

1.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras de Batalha, no sítio 

https://www.comprasbatalha.com.br/; 

 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS DE BATALHA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE 

BATALHA. 
 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

https://www.comprasbatalha.com.br/


 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

2.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

2.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

2.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

2.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

2.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

 

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

 

2.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

3.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

 

3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

3.9. A proposta da licitante deverá apresentar os seguintes elementos: 

3.9.1.1.Preço Global da Proposta, em algarismo e por extenso, resultante dos quadros de 

quantidades e preços;  

3.9.1.2.Prazo de execução total das obras e serviços, que não poderá ser superior ao prazo constante 

no Cronograma Físico-financeiro do Projeto Básico (Anexo X), a contar da emissão da 

ordem de execução de serviços;  

3.9.1.3.Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da 

apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações 

e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI.  

3.9.1.4.A licitante deverá apresentar as Composições analíticas das taxas de Bonificação e 

Despesas Indiretas (BDI), das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços 

previstos na Planilha Orçamentária, bem como Planilha de composição de preços unitários, 

impressa em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras; 

(Acórdão TCU nº 2234/2009-Plenário e Súmula 258/2010 - TCU). 

 

3.9.2. A proposta da licitante deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, sob pena de desclassificação. 

3.9.3. A proposta do licitante deverá obrigatoriamente vir acompanhadas da composição de custos 

dos preços, conforme projeto básico (anexo X), sob pena de desclassificação. 
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 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

4.1.1. Valor unitário de cada Item e total do Lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, no preenchimento da 

proposta no sistema. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

5.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras de Batalha, 

https://www.comprasbatalha.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

5.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

 

5.27.1. Produzidos no país; 

 

5.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
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5.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

5.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

5.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) HORAS, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

5.29.3. A proposta do licitante deverá obrigatoriamente vir acompanhadas da composição de custos 

dos preços, conforme projeto básico (anexo X), sob pena de desclassificação 

 

5.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

5.30.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

6.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

6.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos serviços e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

6.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

6.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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 DA HABILITAÇÃO. 

 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

7.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras de Batalha; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS DE BATALHA, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 

do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

 

7.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

7.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

7.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

7.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

7.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

7.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

7.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

7.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

7.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

7.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

7.9.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

7.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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7.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

7.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 

7.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

7.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

 

7.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

7.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
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7.13. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 

tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

8.1.1. Apresentar os seguintes elementos: 

8.1.1.1.Preço Global da Proposta, em algarismo e por extenso, resultante dos quadros de 

quantidades e preços;  

8.1.1.2.Prazo de execução total das obras e serviços, que não poderá ser superior ao prazo constante 

no Cronograma Físico-financeiro do Projeto Básico (Anexo X), a contar da emissão da 

ordem de execução de serviços;  

8.1.1.3.Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da 

apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações 

e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI.  

8.1.1.4.A licitante deverá apresentar as Composições analíticas das taxas de Bonificação e 

Despesas Indiretas (BDI), das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços 

previstos na Planilha Orçamentária, bem como Planilha de composição de preços unitários, 

impressa em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras; 

(Acórdão TCU nº 2234/2009-Plenário e Súmula 258/2010 - TCU). 

 

8.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

8.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

8.4. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a 

justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 

materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários 

de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, 

significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, 

itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta 

alegação. 

 

8.5. Na hipótese de constatação de erros de produto e/ou soma no orçamento apresentado, a Pregoeira 

efetuará as necessárias correções, permanecendo inalterados, no entanto, os quantitativos e preços 

unitários. Os quantitativos poderão ser alterados pela Comissão Permanente de Licitação, se isto for 

necessário para igualá-los aos quantitativos das planilhas do orçamento básico que acompanha o Edital. 

 

8.6. Em qualquer dos casos acima mencionados, prevalecerá o preço final corrigido pela Comissão 

Permanente de Licitação para efeito de julgamento da Proposta de Preço. 

 

8.7. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 

entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará o licitante que o ofertou para 

justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 

redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

 

8.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

8.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

8.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

8.11. A proposta do licitante deverá obrigatoriamente vir acompanhadas da composição de custos dos 

preços, conforme projeto básico (anexo X), sob pena de desclassificação. 

 

 DOS RECURSOS. 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em prazo de três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

10.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

 DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

12.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 

Administração Pública. 

 

12.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas;  

 

12.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços.  

  

12.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.  

 

12.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos 

iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

 

12.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

12.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 

12.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

 

12.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva; 

 

12.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 

no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

12.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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12.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

 

12.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

 

12.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 

será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

 

12.15.  O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que 

conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame. 

 

12.16.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição 

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 

condições; 

 

12.17.  As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Batalha-PI; 

  

12.18.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 

(conforme minuta do anexo) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

 

12.19. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 

obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 

do contrato. 

 

12.20.  Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

 

12.21.  Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de 

Preços e neste Edital. 

 

 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

13.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 

da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 

imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não 

sendo consideradas comunicações verbais. 
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13.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Batalha, quando a(s) convocada(s) não comparecer no 

prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Batalha. 

 

 DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

14.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos 

de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

 

14.2. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

 

14.3. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

 

14.4. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

 

14.5. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor 

estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 

entidades participantes; 

 

14.6. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

 

14.7. Realizar o procedimento licitatório; 

 

14.8. Gerenciar a ata de registro de preços; 

 

14.9. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

14.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 

 

14.11. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

14.12. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 

atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

 

 DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

15.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 

de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
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local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo 

de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

 

15.2. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

 

15.3. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 

sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

 

15.4. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

 

15.5. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de 

Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 

órgãos não participantes. 

 

 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

16.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

16.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo 

Decreto nº 9.488, de 2018); 

 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo 

Decreto nº 9.488, de 2018); 
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16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do 

artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013; 

 

16.7. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de 

vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

18.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

18.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

18.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

18.8. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 

 

18.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

 DO PAGAMENTO. 

  

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

23.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dos serviços objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

23.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Batalha-PI, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

 

23.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Batalha-PI, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

  

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 

Prefeitura Municipal de Batalha-PI, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade 05 (cinco) anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 

art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Batalha-PI as sanções administrativas 

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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23.6.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

 

 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://www.comprasbatalha.com.br/. 

 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

24.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras de 

Batalha no endereço eletrônico https://www.comprasbatalha.com.br/. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.comprasbatalha.com.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

25.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://www.comprasbatalha.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão 

Permanente de Licitação, situado na Praça da Matriz, 141, Centro, na Cidade de Batalha (PI), no 

horário das 08h00min (oito horas) às 13h30min (treze horas e trinta minutos), mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS E IMPLANTAÇÃO 

DE BASES DE CAIXA D’ÁGUA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-

PI.  

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A Construção de Casa de Comando com Perfuração de Poço Tubular para servir a população do 

município de Batalha - PI tem como principal proposta, oferecer água de boa qualidade com pouco investimento, 

tendo em vista a maior necessidade na obtenção de água pelos moradores. 

2.2. Levar infraestrutura hídrica que possa melhorar a qualidade de vida desta população é imprescindível 

na medida em que estes benefícios melhoram a expectativa dos moradores em continuar vivendo nos seus locais 

de origem praticando a agricultura familiar e na criação de pequenos animais, onde retiram os seus sustentos e 

dos seus filhos. 

 

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA: 

3.1. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos/serviços 

com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para prestação dos serviços do objeto 

acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública. 

Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem 

sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos 

financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das compras/serviços através da 

implantação de um cronograma. 

3.2. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que a 

contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, 

assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste termo de 

referência e as exigências edilícias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade 

e que atendam às necessidades do Município. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 
LOTE I - SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS E IMPLANTAÇÃO DE BASES DE CAIXA D’ÁGUA, 

PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QUAN

T 
MEDIDA V. UNIT. V. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PERFURAÇÃO DE POÇOS E 

IMPLANTAÇÃO DE BASES DE CAIXA 

D’ÁGUA, PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATALHA-PI, CONFORME PROJETO 

BÁSICO EM ANEXO 

1 
SERVIÇ

O 
R$ 2.662.949,67 R$ 2.662.949,67 

 

4.1. O valor estimado desta contratação é R$ 2.662.949,67 (dois milhões e seiscentos e sessenta e dois mil e 

novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos). 

 

5. LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS E IMPLANTAÇÃO 

DE BASES DE CAIXA D’ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços perfuração de poços e implantação de bases de caixa 

d’água, para atender a Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

5.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade ao que está determinado no 

PROJETO BÁSICO (ANEXO X DO EDITAL). 
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5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 dias após o recebimento 

da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE. 

5.4. Os serviços deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA e do PROJETO BÁSICO (ANEXO X). 

5.5. Não responde solidariamente o Município de Batalha-PI por qualquer obrigação assumida pela 

contratada para a execução do contrato. 

 

6. ATESTAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante e/ou responsável técnico, que comprove(m) a 

aptidão para serviços de engenharia fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado ter 

executado serviço de características semelhantes ao licitado. 

6.1.1. O Atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

6.2. Certidão de Registro Regular expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA), contendo 

obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa e a atividade relacionada com o objeto. 

Deverá ser apresentada também Certidão de Registro de Pessoa Física (Responsável Técnico). 

6.3. Para fins de comprovação de Capacitação Técnico-Profissional, a empresa licitante deverá apresentar 

comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove 

através de certidões ou atestados ter executado serviço de características semelhantes ao licitado. 

6.3.1. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo Responsável Técnico, ou utilização de 

seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

6.3.2. A empresa licitante poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de 

profissionais pertencentes ao seu quadro permanente, e que comprovem o seu vínculo empregatício com 

a empresa. 

6.3.3. O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

6.4. Comprovação do vínculo do(s) profissional(is), pertencente ao quadro permanente da licitante, será 

atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade ou através da apresentação de 

um dos documentos a seguir: 

a) Empregado: cópia do livro de registro de empregado registrado na delegacia regional do trabalho - DRT 

ou cópia da carteira de trabalho e previdência social – CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de 

serviços, na forma da legislação trabalhista;  

b) Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente;  

c) Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

d) Profissional autônomo: cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas partes 

e com firmas reconhecidas; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Compete à Contratante: 

7.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários 

para a execução do objeto; 

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

7.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos Serviços, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

7.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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8.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das Condições 

do Serviços do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

8.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

8.1.2. A CONTRATADA deverá executar os Serviços no período indicado no contrato; 

8.1.3.  A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela 

Secretaria Municipal Demandante de BATALHA - PI, devendo fornecer o objeto dentro dos prazos 

determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA 

ficará sujeita à multa contratual. 

8.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o Município de Batalha; 

8.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 

multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.  

8.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 

8.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 

8.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do líder ou 

diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 

o resultado final da execução do objeto; 

8.2. A CONTRATADA não será responsável: 

8.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

8.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a ser 

assinado com o Município de Batalha - PI. 

8.3. O Município de Batalha - PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 

Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

9.2.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui 

a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

contratuais. 

9.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

10. VIGÊNCIA 

 

10.1. O Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, garantida a sua eficácia após 

a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela CONTRATANTE. 
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10.2. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a rescisão 

do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n. º 8.666/93. 

 

11. PENALIDADES 
11.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

BATALHA - PI será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

11.1.1. Cometer fraude fiscal; 

11.1.2. Apresentar documento falso; 

11.1.3. Fizer declaração falsa; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;  

11.1.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

11.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

11.1.8. Não mantiver a proposta. 

11.1.9. Para os fins da Subcondição 11.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 

93, 94, 95 e 97, da Lei n.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que pela inexecução 

total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 

CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as multas cominatórias 

abaixo: 

12.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas 

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez 

por cento); 

12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com 

ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a 

entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  

12.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.3.3. Não mantiver a proposta;  

12.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato;  

12.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

12.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 

12.1.4.4.  Fraudar na execução do contrato 

12.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

12.2.1.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.2.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 

12.6. O valor das multas aplicadas será descontado “ex officio” de qualquer crédito existente da 

CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 

INFRA 060600 
ADMINISTRACAO E ENCARGOS 

DA SECRETARIA 
15.122.0003.2055.0000 4.4.90.51 500 

Recursos 

Ordinários 

ADM 030100 
MANUTENCAO E ENCARGOS DA 

SECRETARIA 
04.122.0003.2010.0000 4.4.90.51 706 

TRANSF. 

ESPECIAL DA 

UNIÃO 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa 

demonstrando que a sua proposta é exequível.  

14.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital será dirigido à 

autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.  

14.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a proposta 

da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração pública.  

14.4. A Secretaria de Administração do Município de Batalha -PI fica reservada o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

14.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/____ 
 

O MUNICÍPIO DE BATALHA, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, por 

meio ..............., inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ..............., bairro, Batalha - Estado do 

PIAUÍ, neste ato Representada pelo .............., o Sr. ......................., brasileiro(a), portador(a) do R.G 

nº .......... e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente neste Município de Batalha-PI, neste ato 

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 

meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../......, tudo em conformidade com o processo administrativo 

nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, 

e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa .......................... CNPJ 

..............., estabelecia na Rua/Av. .............. nº ...., Bairro ........., na cidade de ......... – Estado de ............, 

CEP ..........., Fone/Fax ........., E-mail .............., neste ato representado pelo Sr(a) ............, brasileiro(a) 

............., .............., portador do RG. ......... SSP/.... e CPF/MF nº ................, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 

7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 

prestação de ________________________, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo 

I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº __/____, constituindo assim, em documento 

vinculativo e obrigacional às partes.  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº __/____, completando-a para todos os fins de direito, independentemente 

de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 

nº __/____ – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

 

Item Especificação Marca Unid 
Quant

. 

Valor Registrado R$ 

Unitário Total 

       

 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 

instrumento.  

 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante 
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fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 

possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 

conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 

III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

 CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 

Edital, Termo de Referência – Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições 

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços 

deverão ser prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 

apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos 

do edital da licitação e anexos. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 

DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que trata § 1º no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 

Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando:  

 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;  

 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 

do art. 87 da Lei 8.666/93;  

 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93;  

 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 

10.520/2002. 
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 

termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 

da Lei nº 8.666/93;  

 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou  

 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:  

 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

força maior;  

 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.  

 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.  

 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 

imprensa oficial.  

 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.  

 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 

do prazo de sua vigência. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA  

 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:  

 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;  
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 

edital e seus anexos;  

 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas;  

 

9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;  

 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;  

 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data 

da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;  

 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 

de preços, para representa-la sempre que for necessário.  

 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato e prestar os esclarecimentos necessários.  

 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

 

10.1. A Prefeitura compromete-se a:  

 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;  

 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais;  

 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 

o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 

fornecedor;  
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;  

 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;  

 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;  

 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  

 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 

em conformidade com artigo 7º da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 

o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 

apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 

proposta.  

 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 

Despesa.  

 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 

na Lei nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 

Batalha-PI.  
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E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 

este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, .......... de ................... de 2022. 

 

______________________________  

XXXXXXXXXX  

Órgão Gerenciador  

 

______________________________ 

Rep. Legal 

Fornecedor 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... 

(órgão) contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ........................, Sr.(a)........................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ........................., conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Descrição do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

       

VALOR TOTAL:______  

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, garantida a sua 

eficácia após a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela 

CONTRATANTE. 

 

2.2. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a 

rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n. º 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

INFRA 060600 
ADMINISTRACAO E ENCARGOS 

DA SECRETARIA 
15.122.0003.2055.0000 4.4.90.51 500 

Recursos 

Ordinários 

ADM 030100 
MANUTENCAO E ENCARGOS DA 

SECRETARIA 
04.122.0003.2010.0000 4.4.90.51 706 

TRANSF. 

ESPECIAL DA 

UNIÃO 

 

5. CLÁUSULA OITAVA - LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços adequação de estradas vicinais na zona rural do 

Município de Batalha-PI. 

5.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade ao que está determinado no 

PROJETO BÁSICO (ANEXO X DO EDITAL). 

5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 dias após o 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE. 

5.4. Os serviços deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA e do PROJETO BÁSICO (ANEXO X). 

5.5. Não responde solidariamente o Município de Batalha-PI por qualquer obrigação assumida pela 

contratada para a execução do contrato. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

6.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a 

regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

6.11.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 

6.12. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 

fornecimento dos bens e/ou serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 

6.13. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 

Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

6.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato.  

 

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
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7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Io) / Io,  

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 

Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

9.2.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem 

diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

Cláusulas contratuais. 

9.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo 

III, da Lei nº 8.666/93. 

 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Compete à Contratante: 

10.1.1.  Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem 

necessários para a execução do objeto; 

10.1.2.  Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

10.1.3.  Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

10.1.4.  Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

10.1.5.  Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

11.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das 

Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

11.1.1.  Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

11.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 

11.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO emitida pela Secretaria demandante, devendo fornecer o objeto dentro dos 

prazos determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 

CONTRATADA ficará sujeita à multa contratual. 

11.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com o Município de Batalha – PI; 

11.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas 

expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.  

11.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 

11.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

11.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através 

do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 

bom andamento ou o resultado final da execução do objeto; 

11.2. A CONTRATADA não será responsável: 

11.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

11.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no 

Contrato a ser assinado com o Município de Batalha - PI. 

11.3. O Município de Batalha-PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que pela 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 

poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada 

com as multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento); 

12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 

total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 

com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  

12.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.3.3. Não mantiver a proposta;  

12.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato;  

12.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 

e em especial quando: 

12.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 

12.1.4.4.  Fraudar na execução do contrato 

12.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 

12.6. O valor das multas aplicadas será descontado “ex-officio” de qualquer crédito existente da 

CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Batalha-PI, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

  , PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ 

  , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 

DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

(LOCAL E DATA) EM, .............. DE .................... DE 20**. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ......................., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO 

ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 

)1. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP, DECLARA, 

SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**- 

SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/20**-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 

MUNICÍPIO DE /UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE .................................... DE 20**. 

 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

CRC: .......................... 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 

  EM, DE DE 20**. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20**-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20** 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE .........../UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/20**-SRP 

 

 

 

 

........, ......... DE.......................DE 20**. 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO 
 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

  CONSTRUÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE 
POÇOS TUBULARES, NO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI 
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INTRODUÇÃO 
 

 

Apresentamos o orçamento e projeto no valor de R$ 2.662.949,67 (dois milhões 

seiscentos e sessenta e dois mil novecentos e quarente e nove reais e sessenta e 

sete centavos), para a Construção de Bases para Reservatórios e Perfuração de Poços 

Tubulares em diversas Localidades do município de Batalha - PI. 

A presente obra trará grandes benefícios a comunidade em questão, contribuindo 

sobremaneira para a melhoria de acesso à água com qualidade e em quantidade, 

prioritariamente para o consumo humano, numa perspectiva de segurança alimentar, 

nutricional e de melhoria da qualidade de vida propiciando um ambiente salubre na 

cidade com ações melhoria de saúde da população beneficiada das áreas selecionadas. 

Na elaboração deste projeto foram utilizados dados levantados da Localidade 

Lagoas no município de Batalha - PI. 

Todos os parâmetros de projeto utilizados, como os coeficientes de majoração, 

cota “per capta” de consumo correspondem àqueles prescritos pela NBR-9649 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Outros parâmetros como taxa de 

habitantes por domicílio e taxa de crescimento populacional foram definidos pela equipe 

de projetos de acordo com as características locais. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

A Construção de Casa de Comando com Perfuração de Poço Tubular para servir 

a população do município de Batalha - PI tem como principal proposta, oferecer água de 

boa qualidade com pouco investimento, tendo em vista a necessidade muito grande na 

obtenção de água pelos moradores.  

Levar infraestrutura hídrica que possa melhorar a qualidade de vida desta 

população é imprescindível na medida em que estes benefícios melhoram a expectativa 

dos moradores em continuar vivendo nos seus locais de origem praticando a agricultura 

familiar e na criação de pequenos animais, onde retiram os seus sustentos e dos seus 

filhos. 
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OBJETIVOS 
 

GERAL: 
-  Proporcionar melhores condições de saneamento para as Localidades 

deste município. 

  

ESPECÍFICOS: 

- Oferecer água de qualidade para o atendimento das necessidades vitais 

dos habitantes dessas comunidades; 

- Reduzir índices de doenças de veiculação hídrica (febre tifóide, 

disenteria bacilar e disenteria amebiana, esquistossomose, cólera, 

ascaridíase e ancilostomose); 

- Reduzir a mortalidade infantil; 

- Proporcionar maior consciência à população sobre os conceitos de 

higiene e limpeza. 
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METAS 
 

 

1.CONSTRUÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE POÇOS 

TUBULARES: 

• Perfuração de poços tubulares parcialmente revestido; 

• Implantação de Bases para Reservatórios; 

• Implantação de equipamento de bombeamento; 

• Limpeza e desobstrução de poços tubulares 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

As presentes especificações têm por objetivo definir as características e padrões 

técnicos exigidos assim como prever as instruções, recomendações e diretrizes 

destinados aos fornecimentos dos tubos, equipamentos e acessórios necessários à   

Construção de Bases para Reservatórios e Perfuração de Poços Tubulares. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Todos os materiais a empregar na obra deverão ser novos, e satisfazer 

rigorosamente estas especificações, salvo disposição expressa da fiscalização. A 

Contratada só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em 

desacordo com estas especificações. Cada lote ou partida de material deverá – além de 

outras constatações – ser cadastrado com a respectiva amostra previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovados pela Fiscalização, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela Contratada, deverão ser cuidadosamente 

conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer 

tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já 

empregados. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a 

substituição de alguns dos materiais adiante especificados por outros equivalentes. Esta 

substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização por escrito da 

Fiscalização, para cada caso particular. Obriga-se a Contratada a retirar do recinto das 

obras os materiais impugnados pela Fiscalização, dentro de 72 horas a contar do 

recebimento da ordem de serviços. 
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Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais que 

não satisfaçam a essas especificações. 

 
 
II - SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 

PLACA DA OBRA 

 

A placa deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m, com formato e inscrições a serem 

definidas pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores e proporções de placas de 

obra. Será confeccionada em chapa de aço galvanizado nº 22 e já fornecida com pintura 

em esmalte sintético. Terá sustentação em pontaletes de madeira 7,5 x 7,5 cm na altura 

estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre 

a obra, conforme modelo abaixo: 
 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 

incorridas na montagem e na manutenção da infra-estrutura da obra compreendendo as 

seguintes atividades básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato, 

Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais. 

Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da 

composição de custos unitários, especificados como administração local. 
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III - IMPLANTAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E 
PERFURAÇÃO DE POÇOS 
 
1.0 – Perfuração de poços tubulares: 

Será realizada utilizando manancial subterrâneo, com a utilização de poço tubular. 

As características do poço deveram ser apresentadas após a execução dos serviços.  

 

2.0 – Revestimento para poços tubulares: 

Refere-se a execução de Tubo PVC de revestimento geotécnico nervurado 

reforçado, dn = 150 mm, comprimento = 2 m, a ser executado de acordo com as 

Normas e Especificações da ABNT. 

A Fiscalização deverá exigir da Contratada a apresentação de toda 

documentação técnica do equipamento, a ser fornecida pelos fabricantes, 

compreendendo entre outros: desenhos de fabricação com indicação das peças 

componentes, certificados de materiais, certificados de testes, manuais de instrução 

para instalação, operação e manutenção 

Todos os equipamentos serão submetidos a controle visual, dimensional e de 

qualidade de seus componentes, com a presença da Fiscalização 

Serão rejeitados aqueles que apresentem defeitos de fabricação ou que tenham 

sofrido avarias no transporte, bem como os que contrariem frontalmente as 

especificações de fabricação e de projeto. 

 

3.0 – Limpeza e desobstrução para poços tubulares: 

Desinfecção trata-se da destruição de organismos nocivos, causadores de 

doenças, que se encontrem nos poços utilizados para abastecimento, através da 

utilização de produtos químicos apropriados.  
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4.0 – Bases para Reservação: 

Para as caixas de 5.000 e 10.000 litros será utilizada base de dois e três pilares, 

respectivamente, com uma laje encaixada sobre os pilares dividindo a laje exatamente 

em duas partes, na altura de 5,0 m.  

Os pilares têm dimensões e forma de um poste de energia. Na base de 2 e 3 

pilares, um dos pilares sobe até a altura da caixa d’água, de acordo com a sua 

capacidade. Este pilar tem uma escada metálica para facilitar o acesso.  

A laje tem espessura mínima de 6 cm variando até 15 cm de acordo com a 

capacidade da caixa. Seu diâmetro é maior 40 cm do que a base da caixa.  

As dimensões das bases serão definidas de acordo com as capacidades das 

caixas d’águas. 

 

Modelo de base para caixa d’água com três pilares. 



 

Obra Bancos
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, IMPLANTAÇÃO DE BASES, 

RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO.

SINAPI - 08/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

SEDOP - 10/2023 - Pará

CAEMA - 12/2019 - Maranhão

EMBASA - 05/2023 - Bahia

Total Peso (%)

2.497,26 0,09 %

75.924,00 2,85 %

2.584.528,41 97,06 %

760.522,84 28,56 %

476.832,27 17,91 %

1.275.587,10 47,90 %

71.586,20 2,69 %

B.D.I. Encargos Sociais
23,52% Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 3 IMPLANTAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE POÇOS

 3.1 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES (2.000 M)

 3.2 CONSTRUÇÃO DE CASA DE ABRIGO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO (10 UN)

 3.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIO (65 UN)

 3.4 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS EXISTENTES (20 UN)

Total sem BDI 2.155.910,47

Total do BDI 507.039,20

Total Geral 2.662.949,67

  



 
Obra
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, IMPLANTAÇÃO DE BASES, 

RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.497,26 0,09 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,48 312,00 385,38 2.497,26 0,09 %

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 75.924,00 2,85 %

 2.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 300 112,26 138,66 41.598,00 1,56 %

 2.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 900 30,88 38,14 34.326,00 1,29 %

 3 IMPLANTAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE 

POÇOS

2.584.528,41 97,06 %

 3.1 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES (2.000 M) 760.522,84 28,56 %

 3.1.1  13169 ORSE Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada km 320 12,00 14,82 4.742,40 0,18 %

 3.1.2  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 

150m

m 400 247,66 305,90 122.360,00 4,59 %

 3.1.3  6234 ORSE Perfuração Metasedimento alterado / Compacta DN 8" (Poço 120m) m 1600 183,74 226,95 363.120,00 13,64 %

 3.1.4  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 400 198,69 245,42 98.168,00 3,69 %

 3.1.5  11683 ORSE Cimentação anelar - poço com tubo de 6" e perfuração de 12.1/4", em pasta de 

cimento com aditivo acelerador de pega

m 400 28,05 34,64 13.856,00 0,52 %

 3.1.6  11682 ORSE Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 

lnçado e adensado

m³ 16 731,05 902,99 14.447,84 0,54 %

 3.1.7  24.80.22 EMBASA DESENVOLVIMENTO OU TESTE COM BOMBA SUBMERSA - UEB1 NO 

SEDIMENTO COM VAZAO < 60M3

H 480 193,26 238,71 114.580,80 4,30 %

 3.1.8  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 20 55,98 69,14 1.382,80 0,05 %

 3.1.9  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 20 565,21 698,14 13.962,80 0,52 %

 3.1.10  CPU 01 Próprio DESINFECÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO h 80 113,87 140,65 11.252,00 0,42 %

 3.1.11  6282 ORSE Tampa de Poço Galvanizada DN 6" un 20 107,28 132,51 2.650,20 0,10 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

SEDOP - 10/2023 - Pará

CAEMA - 12/2019 - 

Maranhão

EMBASA - 05/2023 - 

23,52% Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Orçamento Sintético
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PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, IMPLANTAÇÃO DE BASES, 

RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

SEDOP - 10/2023 - Pará

CAEMA - 12/2019 - 

Maranhão

EMBASA - 05/2023 - 

23,52% Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Orçamento Sintético

 3.2 CONSTRUÇÃO DE CASA DE ABRIGO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE BOMBEAMENTO (10 UN)

476.832,27 17,91 %

 3.2.1  10324 ORSE Conjunto moto-bomba submersível, Schneider, mod. BCS-205, 2CV, trifásica, 

(ou similar)

un 10 7.925,67 9.789,78 97.897,80 3,68 %

 3.2.2  13340 ORSE Fornecimento e montagem de quadro de comando partida direta em chapa de 

ferro, 50x40x20cm, contendo disjuntores, relé, contatores, chave seletora, botão 

pulso, sinaleiros e bornes (completo)

un 10 1.832,27 2.263,21 22.632,10 0,85 %

 3.2.3  190161 CAEMA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC 

ADITIVADO DN=40 MM

M 400 24,40 30,13 12.052,00 0,45 %

 3.2.4  12427 ORSE Cabo de cobre isolado, flexível, classe 4 ou 5,  6,0mm², 0,6/1kv / 70º C m 500 10,65 13,15 6.575,00 0,25 %

 3.2.5  

8010008011

281 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BARRILETE DE SAÍDA DO POÇO 

(TRATAMENTO COM UTS) EM FERRO GALVANIZADO DN 2, PARA POÇO 

TUBULAR PROFUNDO, CONFORME PROJETO BAR-D001.001/004 - CAESB

UN 10 4.328,66 5.346,76 53.467,60 2,01 %

 3.2.6  CUBR-1 Próprio Construção de casa de abrigo do quadro de comando, barrilete e dosador de 

cloro com 5,29 m²

m² 105,08 2.189,67 2.704,68 284.207,77 10,67 %

 3.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIO (65 

UN)

1.275.587,10 47,90 %

 3.3.1  B8M3P Próprio Bases com 8 (oito) metros de altura livre com 3 (três) pilares e 1 (uma) laje, para 

caixas de 5m³ e 10m³

un 35 7.973,33 9.848,65 344.702,75 12,94 %

 3.3.2  B8M4P Próprio Bases com 8 (oito) metros de altura livre com 4 (quatro) pilares e 1 (uma) laje, 

para caixas de 10m³, 15m³ e 20³.

un 20 10.066,67 12.434,35 248.687,00 9,34 %

 3.3.3  B10M4P Próprio Bases com 10 (dez) metros de altura livre com 4 (quatro) pilares e 1 (uma) laje, 

para caixas de 5m³, 10m³, 15m³ e 20³

un 10 12.700,00 15.687,04 156.870,40 5,89 %

 3.3.4  102617 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 22 3.333,36 4.117,36 90.581,92 3,40 %

 3.3.5  102619 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 17 5.408,12 6.680,10 113.561,70 4,26 %

 3.3.6  102620 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 15000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 13 7.875,24 9.727,49 126.457,37 4,75 %
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

SEDOP - 10/2023 - Pará

CAEMA - 12/2019 - 

Maranhão

EMBASA - 05/2023 - 

23,52% Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Orçamento Sintético

 3.3.7  102621 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 20000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 13 12.126,72 14.978,92 194.725,96 7,31 %

 3.4 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS EXISTENTES (20 UN) 71.586,20 2,69 %

 3.4.1  LIMPOÇ Próprio LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES UN 20 2.897,76 3.579,31 71.586,20 2,69 %

Total Geral 2.662.949,67

Total sem BDI 2.155.910,47

Total do BDI 507.039,20

  



  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 312,00 312,00

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 26,29 13,14

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 23,88 8,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 19,02 21,27

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

MO sem LS => 11,90 LS => 13,45 MO com LS => 25,35

Valor do BDI => 73,38 385,38

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 112,26 112,26

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 108,65 108,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 51,79 LS => 58,54 MO com LS => 110,33

Valor do BDI => 26,40 138,66

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,88 30,88

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 27,78 27,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 13,33 LS => 15,06 MO com LS => 28,39

Valor do BDI => 7,26 38,14

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13169 ORSE Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada km 1,0000000 12,00 12,00

Insumo  13956 ORSE Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada Km Km 1,0000000 12,00 12,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,82 14,82

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 

150m

m 1,0000000 247,66 247,66

Insumo  5057 ORSE Perfuração rocha sedimentar sedimento / camadas inconsolidadas dn 12.1/2" - 

poço até 150m m

m 1,0000000 247,66 247,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 58,24 305,90

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6234 ORSE Perfuração Metasedimento alterado / Compacta DN 8" (Poço 120m) m 1,0000000 183,74 183,74

Insumo  5052 ORSE Perfuraçao em rocha metassedimentar - metassedimento alterado / compacto dn 

8"  (poço 120m) m

m 1,0000000 183,74 183,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 43,21 226,95

 3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 1,0000000 198,69 198,69

Insumo  5093 ORSE Revestimento filtro pvc geomecânico stand dn 154mm m m 1,0000000 198,69 198,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 46,73 245,42
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Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

Composições Principais

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Transportes

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

Composições Principais

 3.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  11683 ORSE Cimentação anelar - poço com tubo de 6" e perfuração de 12.1/4", em pasta de 

cimento com aditivo acelerador de pega

m 1,0000000 28,05 28,05

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,74 0,82

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2200000 3,59 0,78

Insumo  613 ORSE Cimento cp - 320 (50 kg) kg saco 19,2500000 0,80 15,40

Insumo  00000132 SINAPI ADITIVO PLASTIFICANTE RETARDADOR DE PEGA E REDUTOR DE AGUA 

PARA CONCRETO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,3850000 11,31 4,35

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2200000 17,72 3,89

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2200000 12,78 2,81

MO sem LS => 3,14 LS => 3,56 MO com LS => 6,70

Valor do BDI => 6,59 34,64

 3.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  11682 ORSE Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 

lnçado e adensado

m³ 1,0000000 731,05 731,05

Composição 

Auxiliar

 7691 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 731,05 731,05

MO sem LS => 53,18 LS => 60,12 MO com LS => 113,30

Valor do BDI => 171,94 902,99

 3.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  24.80.22 EMBASA DESENVOLVIMENTO OU TESTE COM BOMBA SUBMERSA - UEB1 NO 

SEDIMENTO COM VAZAO < 60M3

H 1,0000000 193,26 193,26

Composição 

Auxiliar

 24.00.15 EMBASA EQUIPE (3 PROFISSIONAIS CAMPO) - BOMBEIO H 0,8330000 154,08 128,34

Insumo  H020050001 EMBASA UNIDADE DE ENSAIO E BOMBEAMENTO - UEB1 ATE 150M3 NO 

SEDIMENTO

H 1,0000000 64,92 64,92

MO sem LS => 60,24 LS => 68,10 MO com LS => 128,34

Valor do BDI => 45,45 238,71

 3.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 1,0000000 55,98 55,98

Insumo  5021 ORSE Análise bacteriológica de água un un 1,0000000 55,98 55,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,16 69,14

 3.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,0000000 565,21 565,21

Insumo  5022 ORSE Análise físico-química de água un un 1,0000000 565,21 565,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 132,93 698,14

 3.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  CPU 01 Próprio DESINFECÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO h 1,0000000 113,87 113,87

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,54 19,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,02 19,02

Composição 

Auxiliar

 59.07.10 EMBASA (REVISADA) LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 12 KVA, INCLUSIVE 

COMBUSTÍVEL

H 1,0000000 26,30 26,30

Insumo  12543 ORSE Hexametafosfato de potássio etc. kg kg 1,0100000 22,50 22,72

MO sem LS => 22,99 LS => 26,00 MO com LS => 48,99

Valor do BDI => 26,78 140,65

 3.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6282 ORSE Tampa de Poço Galvanizada DN 6" un 1,0000000 107,28 107,28

Insumo  5128 ORSE Tampa de poço galvanizada em 6" un un 1,0000000 107,28 107,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 25,23 132,51

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10324 ORSE Conjunto moto-bomba submersível, Schneider, mod. BCS-205, 2CV, trifásica, 

(ou similar)

un 1,0000000 7.925,67 7.925,67

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,74 7,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,58 7,16

Insumo  11099 ORSE Motobomba centrífuga submersível, marca schneider ou similar, modelo BCS-

205, motor 2 cv, trifásico 220V, recalque 2",  hm = 2 a 18 m, q = 9,9 a 33,2m3/h 

un

un 1,0000000 7.613,03 7.613,03

Insumo  591 ORSE Chave magnética p/motor 3cv-220v un un 1,0000000 237,00 237,00

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 17,72 35,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,78 25,56

MO sem LS => 28,63 LS => 32,37 MO com LS => 61,00

Valor do BDI => 1.864,11 9.789,78

Tipo
Revestimento e Proteção

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo
2480

2400

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Tipo
Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Serviços

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

5907

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
Fornecimento de Bombas e 

Válvulas de Pé

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

Composições Principais

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13340 ORSE Fornecimento e montagem de quadro de comando partida direta em chapa de 

ferro, 50x40x20cm, contendo disjuntores, relé, contatores, chave seletora, botão 

pulso, sinaleiros e bornes (completo)

un 1,0000000 1.832,27 1.832,27

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,74 7,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,58 7,16

Insumo  14034 ORSE Quadro de comando partida direta 5 CV 220V em chapa de ferro, 50x40x20cm, 

contendo disjuntores, relé, contatores, chave seletora, botão pulso, sinaleiros e 

bornes (completo) un

un 1,0000000 1.756,63 1.756,63

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 17,72 35,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,78 25,56

MO sem LS => 28,63 LS => 32,37 MO com LS => 61,00

Valor do BDI => 430,94 2.263,21

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190161 CAEMA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC 

ADITIVADO DN=40 MM

M 1,0000000 24,40 24,40

Insumo  B010000061 CAEMA ENCANADOR H 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  B010000019 CAEMA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,0500000 10,48 0,52

Insumo  M020402001 CAEMA TUBO PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 40MM M 1,0000000 21,01 21,01

Insumo  M020534001 CAEMA LUVA PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 40 MM UN 0,1666670 12,62 2,10

Insumo  M020535001 CAEMA ANEL DE VEDAÇÃO PARA TUBOS ADITIVADOS DN=40 MM UN 0,1666670 0,23 0,03

MO sem LS => 0,59 LS => 0,67 MO com LS => 1,26

Valor do BDI => 5,73 30,13

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  12427 ORSE Cabo de cobre isolado, flexível, classe 4 ou 5,  6,0mm², 0,6/1kv / 70º C m 1,0000000 10,65 10,65

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,74 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  00000994 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,0200000 5,64 5,75

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,1300000 17,72 2,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1300000 12,78 1,66

MO sem LS => 1,86 LS => 2,10 MO com LS => 3,96

Valor do BDI => 2,50 13,15

 3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

801000801128

1 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BARRILETE DE SAÍDA DO POÇO 

(TRATAMENTO COM UTS) EM FERRO GALVANIZADO DN 2, PARA POÇO 

TUBULAR PROFUNDO, CONFORME PROJETO BAR-D001.001/004 - CAESB

UN 1,0000000 4.328,66 4.328,66

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 13,6400000 23,50 320,54

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 13,6400000 19,12 260,79

Insumo  00006305 SINAPI TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1" UN 1,0000000 52,26 52,26

Insumo  00001414 SINAPI COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 60 MM X 1/2" 

OU 60 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 2,0000000 8,24 16,48

Insumo  00003912 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" UN 2,0000000 24,99 49,98

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 2,8000000 72,86 204,00

Insumo  00001806 SINAPI CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 

MACHO/FEMEA, DE 2"

UN 1,0000000 88,75 88,75

Insumo  6428 ORSE Ventosa simples com rosca diam 1" un un 1,0000000 698,70 698,70

Insumo  00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) UN 1,0000000 61,53 61,53

Insumo  00004181 SINAPI NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" UN 16,0000000 25,01 400,16

Insumo  00000113 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 60 MM X 2", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 10,46 10,46

Insumo  00012428 SINAPI UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 2' UN 2,0000000 118,28 236,56

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 2,0000000 3,45 6,90

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1,0856000 15,93 17,29

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0385000 71,92 2,76

Insumo  00004179 SINAPI NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 1,0000000 8,22 8,22

Insumo  00006298 SINAPI TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" UN 3,0000000 47,20 141,60

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,1070000 63,47 6,79

Insumo  00001925 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, COR MARROM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 31,93 31,93

Insumo  00010408 SINAPI VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 2", 400 PSI, 

TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM ROSCA

UN 2,0000000 359,74 719,48

Insumo  00001810 SINAPI CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 

MACHO/FEMEA, DE 2"

UN 2,0000000 70,71 141,42

Insumo  00009873 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0000000 23,79 23,79

Insumo  00006028 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) UN 5,0000000 147,46 737,30

Insumo  00001798 SINAPI CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO, 

DE 2"

UN 1,0000000 90,97 90,97

MO sem LS => 203,07 LS => 229,58 MO com LS => 432,65

Valor do BDI => 1.018,10 5.346,76

Tipo
Quadros de Distribuição de Energia

Provisórios

Provisórios

Serviços

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
1901

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Tipo
Pontos de Suprimento de Energia 

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Principais

 3.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102617 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 3.333,36 3.333,36

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 19,12 28,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 23,50 34,82

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 331,03 87,19

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 165,85 391,58

Insumo  00037105 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 

DE VIDRO, 5000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 2.791,44 2.791,44

MO sem LS => 46,68 LS => 52,78 MO com LS => 99,46

Valor do BDI => 784,00 4.117,36

 3.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102619 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 5.408,12 5.408,12

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 19,12 28,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 23,50 34,82

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 331,03 87,19

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 165,85 391,58

Insumo  00037106 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 

DE VIDRO, 10000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 4.866,20 4.866,20

MO sem LS => 46,68 LS => 52,78 MO com LS => 99,46

Valor do BDI => 1.271,98 6.680,10

 3.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102620 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 15000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 7.875,24 7.875,24

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 19,12 28,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 23,50 34,82

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 331,03 87,19

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 165,85 391,58

Insumo  00043981 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 

DE VIDRO, 15000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 7.333,32 7.333,32

MO sem LS => 46,68 LS => 52,78 MO com LS => 99,46

Valor do BDI => 1.852,25 9.727,49

 3.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102621 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 20000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 12.126,72 12.126,72

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 19,12 28,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 23,50 34,82

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 331,03 87,19

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 165,85 391,58

Insumo  00043982 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 

DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 11.584,80 11.584,80

MO sem LS => 46,68 LS => 52,78 MO com LS => 99,46

Valor do BDI => 2.852,20 14.978,92

 3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LIMPOÇ Próprio LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES UN 1,0000000 2.897,76 2.897,76

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 16,0000000 26,29 420,64

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,54 312,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,02 304,32

Composição 

Auxiliar

 90999 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZÃO 400 PCM, PRESSAO DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 110 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015

CHP 16,0000000 93,76 1.500,16

Insumo  12543 ORSE Hexametafosfato de potássio etc. kg kg 16,0000000 22,50 360,00

MO sem LS => 367,91 LS => 415,93 MO com LS => 783,84

Valor do BDI => 681,55 3.579,31

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Serviços

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



ITEM ÍNDICE (%) DENOMINAÇÃO

1.0 4,93                  AC

2.0 0,49                  S+G

3.0 1,39                  R

4.0 0,99                  DF

5.0 8,04                  L

6.0 5,65                  I

6.1 3,00                  

6.2 0,65                  

6.3 2,00                  

6.4

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI :

BDI = { [ (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) ] / (1-I) } - 1

BDI  =  23,52% (SEM DESONERAÇÃO)
*BDI SEM O ITEM 6.4- CPRB = 23,52%

CPRB - Contribuição Previdênciária sobre a Receita Bruta 

CÁLCULO DO BDI

DESCRIÇÃO

Taxa de administração central

Taxa de seguro e garantia

Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento

Taxas de despesas financeiros

Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração )

Taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais)

COFINS -  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

PIS - Programa de Integração Social

ISS - Imposto Sobre Serviço



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO-DE-OBRA



  

Obra Bancos B.D.I.
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, IMPLANTAÇÃO DE BASES, 

RESERVATÓRIOS E EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO.

23,52%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

2.497,26

100,00%

2.497,26

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

75.924,00

10,00%

7.592,40

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

8,00%

6.073,92

10,00%

7.592,40

 3 IMPLANTAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIOS E PERFURAÇÃO DE 

POÇOS

100,00%

2.584.528,41

9,91%

256.171,27

8,01%

207.066,48

8,01%

206.990,43

8,01%

206.990,43

8,01%

206.914,38

8,01%

206.990,43

8,01%

206.990,43

8,01%

206.914,38

8,01%

206.990,43

8,01%

206.914,38

8,01%

206.990,43

10,01%

258.604,95

 3.1 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES (2.000 M) 100,00%

760.522,84

9,70%

73.770,72

8,04%

61.146,04

8,03%

61.069,98

8,03%

61.069,98

8,02%

60.993,93

8,03%

61.069,98

8,03%

61.069,98

8,02%

60.993,93

8,03%

61.069,98

8,02%

60.993,93

8,03%

61.069,98

10,02%

76.204,39

 3.2 CONSTRUÇÃO DE CASA DE ABRIGO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE BOMBEAMENTO (20 UN)

100,00%

476.832,27

10,00%

47.683,23

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

8,00%

38.146,58

10,00%

47.683,23

 3.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BASES PARA RESERVATÓRIO (65 UN) 100,00%

1.275.587,10

10,00%

127.558,71

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

8,00%

102.046,97

10,00%

127.558,71

 3.4 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS EXISTENTES (20 UN) 100,00%

71.586,20

10,00%

7.158,62

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

8,00%

5.726,90

10,00%

7.158,62

10,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 10,0%

266.260,93 213.140,40 213.064,35 213.064,35 212.988,30 213.064,35 213.064,35 212.988,30 213.064,35 212.988,30 213.064,35 266.197,35

10,0% 18,0% 26,0% 34,0% 42,0% 50,0% 58,01% 66,0% 74,0% 82,0% 90,0% 100,0%

266.260,93 479.401,33 692.465,68 905.530,03 1.118.518,33 1.331.582,68 1.544.647,03 1.757.635,32 1.970.699,67 2.183.687,97 2.396.752,32 2.662.949,67Custo Acumulado

SINAPI - 08/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

SEDOP - 10/2023 - Pará

CAEMA - 12/2019 - Maranhão

EMBASA - 05/2023 - Bahia

Cronograma Físico e Financeiro

Encargos Sociais
Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

  



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

 

PESQUISA DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de construção e instalação de estrutura para poços tubulares; 

Itens  Descrição  Unidade  Quant  Preço 01 Preço 02 Preço 03  Media  Valor total  

01 Bases com 8 (oito) metros de altura livre com 3 (três) pilares e 
1 (uma) laje, para caixas de 5m³ e 10m³. 

und 35  R$     
7.600,00  

 R$     
8.100,00  

 R$     
8.220,00  

 R$     
7.973,33  

 R$   
279.066,67  

02 Bases com 8 (oito) metros de altura livre com 4 (quatro) 
pilares e 1 (uma) laje, para caixas de 10m³, 15m³ e 20³. 

und 20  R$     
9.500,00  

 R$   
10.000,00  

 R$   
10.700,00  

 R$   
10.066,67  

 R$   
201.333,33  

03 Bases com 10 (dez) metros de altura livre com 4 (quatro) 
pilares e 1 (uma) laje, para caixas de 5m³, 10m³, 15m³ e 20³. 

und 10  R$   
12.300,00  

 R$   
12.800,00  

 R$   
13.000,00  

 R$   
12.700,00  

 R$   
127.000,00  

        R$ 
607.400,00 

 

Batalha-PI, 01 de Agosto  de 2023. 

 

Pesquisa de preço realizada conforme as normas da In 65/21  

Preço 01. Pesquisa de preços realizada com a empresa, A SAMPAIO E CIA LTDA , CNPJ: 06.839/0001-79 , através de planilha de preço. 

 Preço 02. Pesquisa de preços realizada com a empresa, SERVTEC , CNPJ:06.553.903/0001-86, através de planilha de preço. 

Preço 03. Pesquisa de preços realizada com a empresa ,  I N IRRIGAÇÃO LTDA EPP , CNPJ: 34.971.267/0001-48 , através de planilha de 

preço. 







 

I N IRRIGAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF-34.971.267/0001-48 INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 194135730 

RUA ALCENOR CANDEIRA, 430/CENTRO. 

PARNAIBA PIAUÍ, CEP-64.206-290 FONES: (086-99986-4286/9811384-00) 

DEUS E FIEL 

MOVER AGUA E NOSSO DESAFIO 

 

PESQUISA DE PREÇOS Nº 022/2023 

 

A: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA/PI; 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO; 

BATALHA/PI; 

 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de construção e instalação de (BASE) estrutura para 

funcionamento de poços tubulares nesta municipalidade. 

 

 A empresa I N IRRIGAÇÃO LTDA EPP, com sede na RUA ALCENOR CANDEIRA, 430/centro cidade de 

PARNAIBA/PI, inscrita no CNPJ/MF-34.971.267/0001-48, inscrição estadual nº 19.413.573-0, neste ato representada 

pelo seu titular infra abaixo assinado, vem por meio desta encaminhar pesquisa de preços/cotação a esta 

municipalidade. 

 

Item Und Quant Especificação dos serviços V unit Total Extenso 

001 Und 35 

Base com 08 (oito) metros de altura livre 

com 03 (três) pilares, 01 (uma) Laje de 

concreto armado para caixa de 5³ com 10 

m³ para armazenamento de água.  8.220,00 287.700,00 

DUZENTOS E OITENTA E 

SETE MIL SETECENTOS 

REAIS 

002 Und 20 

Base com 08 (oito) metros de altura livre 

com 04 (quatro) pilares, 01 (uma) laje de 

concreto armado para caixa com 

capacidade de 10m³, 15m³ e 20m³ para 

armazenamento de água. 10.700,00 214.000,00 

DUZENTOS E QUATORZE 

MIL REAIS 

003 Und 10 

Base com 10 (dez) metros de altura livre 

com 04 (quatro) pilares, 01 (uma) laje de 

concreto armado para caixa com 

capacidade de 5m³, 10m³ e 15m³ para 

armazenamento de água. 13.000,00 130.000,00 CENTO E TRINTA MIL REAIS 

    TOTAL DA PESQUISA R$ 631.700,00 

 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias 

Condições de pagamento: De acordo a entrega 

Local de entrega: Dentro do Município de BATALHA/PI 

Validade da pesquisa: 60 (SESSENTA) dias a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços 

 

 

Parnaíba Piauí, 31 de julho de 2023 

 

 

 

CARLOS JOSE SANTOS NEVES 

TITULAR 
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